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L E IN. 9.231, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014. 

Autoriza o Poder Executivo a implantar o Programa 
de Racionamento e Reuso de Água em todos os 
próprios públicos. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso Vll do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica a Prefeitura autorizada a implantar no Município: 

I - Programa de Racionamento e Reuso da Água em todos os próprios públicos; 
ll - captação e annazenamento de água de chuva para posterior utilização nas diversas 

atividades da Prefeitura que não necessitem ser de água potável. 

contrário. 
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Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

pos, 22 de dezembro de 20 14. 

Su~fM(~dlli"oto Russo 
Secre~ ;:dministração 
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(Projeto de Lei n. 318/14, de autoria do Vereador Walter Hayashi) 
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